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PARECER JURIDICO

Expediente Administrativo n° 361/2026

Objeto: Concorréncia — Execucgao de obras de reforma na EMEI Bem Querer.
Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO, CULTURA E ESPORTE

Versa o presente parecer acerca de processo licitatério na modalidade
Concorréncia, que possui como objeto a execucéo de obras de reforma na EMEI Bem
Querer, conforme projeto e demais pegas técnicas anexas ao processo.

Encaminharam a esta Assessoria Juridica para analise e emissdo de
parecer referente a possibilidade de realizagéo de processo licitatério na modalidade
Concorréncia, com base na Lei n® 14.133/21, bem como para manifestagéo quanto a
minuta de edital e anexos elaborados.

e Inicialmente, no que tange a modalidade de licitagdo indicada nos autos,
registro que a possibilidade de a Administragdo Publica proceder a contratagéo de
empresa por meio da modalidade concorréncia esta disciplinada nos artigos 6° e 28 da
Lei n® 14.133/21, a saber:

Art. 28. Sdo modalidades de licitagcédo:
| - pregéo;

Il - concorréncia;

Il - concurso;

1V - leildo;

V - didlogo competitivo.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

()

Xl - obra: toda atividade estabelecida, por forga de lei, como privativa das
profissées de arquiteto e engenheiro que implica interveng&o no meio
ambiente por meio de um conjunto harménico de agbes que, agregadas,
formam um todo que inova o espacgo fisico da natureza ou acarreta
alteragdo substancial das caracteristicas originais de bem imovel;

)

XXXVIII - concorréncia: modalidade de licitagdo para contratagdo de
bens e servigos especiais e de obras e servigos comuns e especiais
de engenharia, cujo critério de julgamento podera ser:

a) menor prego;

b) melhor técnica ou conteudo artistico;

c) técnica e prego,

d) maior retorno econémico;

e) maior desconto,

Como visto, a definicdo de obra carrega a ideia de inovagéo no espaco
fisico, de alteragao das caracteristicas originais, de transformagé&o do que ja existia. Por
sua vez, a modalidade concorréncia é destinada para a contratagéo de bens e servigos

%speciais e de obras e servigos comuns e especiais de engenharia.
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Assim, considerando o objeto do presente processo licitatério, verifica-se
que a modalidade adotada se encontra em perfeita corre¢gao, uma vez que o objeto se
enquadra na categoria de obras, o que acarreta necessariamente na utilizagdo da
modalidade concorréncia, conforme legislagédo supracitada.

Ja no que se refere a instrugdo do processo licitatério, o artigo 18 da Lei
n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos
autos do processo de contratagédo publica.

E, analisando os documentos que compde o presente processo de
contratagéo, constata-se a presenga da definicdo do objeto e das justificativas para a
sua contratacdo, a autorizacdo da Autoridade Competente para a instauragdo do
processo de contratagéo, o estudo técnico preliminar, orgamentos, projeto basico e
demais pegas técnicas, a previsao de dotagao orgamentaria, o termo de referéncia e as
minutas do edital e contrato.

Desta forma, é possivel aferir claramente que os autos do processo se
encontram devidamente instruidos, atendendo as exigéncias minimas legais, ficando
evidenciada a solugédo mais adequada para atendimento da necessidade publica.

Por fim, no que tange a minuta do edital e anexos elaborados, observa-se
que os mesmos contém as informagdes da sesséo publica, a definicdo do objeto, os
recursos orgamentarios, as condi¢cdes de participacéo, a aceitabilidade e classificacéo
da proposta, a habilitagdo, os recursos, a adjudicagédo e homologacéo do certame, as
garantias, o critério de julgamento, a fiscalizagéo e a gestdo do contrato, a entrega do
objeto, as condi¢cdes de pagamento e as penalidades. Assim, diante do apresentado,
afere-se que os itens da minuta do edital e anexos estéo definidos de forma clara e com
a devida observancia ao determinado no artigo 25 da Lei n°® 14.133/2021.

Desta forma, ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei
n°® 14.133/2021, verifica-se a devida obediéncia do processo aos ditames da legislagéo
em vigor, especialmente quanto as minutas apresentadas, podendo o certame se
realizar pela modalidade indicada, razdo pela qual conclui-se pela aprovagéo e opina-
se pelo prosseguimento do processo.

Ao Setor Contabil, para reserva de dotagdo orgamentaria.

Capitao/RS, 12 de maio de 2026.

Carlos Henrique Cadore
OAB/RS 103.518
Assessor Juridico
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DESPACHO

Processo Administrativo n° 361/2026

De acordo com o art. 53, § 3° e demais definicbes da Lei Federal n°
14.133/2021, bem como, dos Decretos Municipais n® 39/2023 ao 46/2023 e, de acordo
com o Parecer Juridico exarado, ciente de todas as pegas que compde o presente
expediente, AUTORIZO a formalizagdo de processo de Concorréncia na forma
Eletrénica, para aquisigdo/execucdo do referido objeto, DETERMINANDO a
publicagdo do mesmo na forma do art. 54 da Lei Federal n® 14.133/2021.

Sem mais,

Gabinete do Prefeito Municipal,

Capitao/RS, ()->/Q.}..12026.

Marcio And[éktfqaﬁé%sta

Prefeito Municipal
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